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UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
CAMPUS RIO PARANAÍBA
SERVIÇO DE MATERIAL
ROD. MG 230, KM 08, CAIXA POSTAL 22, CEP: 38810-000 – RIO PARANAÍBA – MG
Fone: (34) 3855-9371 – E-mail: materialcrp@ufv.br

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2018

Processo n°: 23114.003517/2018

Data da entrega: a partir da disponibilização do edital

Data da sessão: 15 de maio de 2018

Horário: 09h00 horas – Local: www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 154051

A Universidade Federal de Viçosa, CNPJ 25.944.455/0001-96, mediante o
Pregoeiro, designado pelo Ato n°. 04/2018/PPO de 16/03/2018, torna público para conhecimento dos
interessados que na data, horário e local, acima indicados fará realizar licitação na modalidade de
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, conforme descrito neste Edital e seus
Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei n° 10.520 de 2002 Lei nº 8.248 de
1991; nos Decretos n°s 5.450 de 2005, 3.722 de 2001, 4.485 de 2002, 7.174 de 2010, 8.538/2015  e
3.555 de  2000,  alterado  pelo  Decreto  nº  3.693/2000,  na  Lei Complementar n° 123 de 2006, e
subsidiariamente, pela Lei n° 8.666 de 1993, com suas posteriores alterações e pelas  Instruções
Normativas IN/SLTI/MPOG n° 02 de 2009 e n° 02 de 2010 e pelas demais normas que dispõem sobre a
matéria.

1 - DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição de PLACA CONTROLODORA, DISCO RÍGIDO,
FONTE PARA RELÓGIO DE PONTO, CARTUCHOS DE TONNER E OUTROS ITENS DE
CONSUMO  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  SERVIÇO  DE  TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO  DA UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  VIÇOSA  CAMPUS RIO  PARANAÍBA
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1 Cada item é uma licitação autônoma.

1.1.2 A descrição complementar dos itens constantes da Relação de Itens encontra-se no
tópico 3.1 do Termo de Referência (Anexo I).

1.1.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da aquisição objeto desta licitação estão
consignados no Plano de Trabalho UFV de 2018, (PTRES) 108606, mediante emissão de
Nota de Empenho, no Elemento de Despesa: 339030 – Material de Consumo.

2.2 O valor estimado para esta aquisição é de R$ 60,971,50 (Sessenta mil, novecentos e setenta
e um reais e cinquenta centavos).
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3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (Decreto nº 5.450/2005), no site
www.comprasgovernamentais.gov.br.

3.2 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente     credenciados     junto     ao
órgão     provedor,     no     prazo     mínimo     de     3     (três)     dias     úteis     antes     da     data     de     realização     do     Pregão.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante
ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico (Decreto nº 5.450/2005).

3.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou à Universidade Federal de Viçosa, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (Decreto nº
5.450/2005).

4 - DA PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, pessoas jurídicas enquadradas como Mi-
croempresa e Empresa de Pequeno Porte: 

4.1.1 Que estiverem previamente credenciadas no site www.comprasgovernamentais.gov.br;

4.1.2 Que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;

4.1.3 Que atendam as condições exigidas neste edital e seus anexos.

4.2 Não poderão participar deste Pregão Microempresa e Empresa de Pequeno Porte:

4.2.1 Que esteja suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a UFV,
durando o prazo da sanção aplicada; 

4.2.2 Que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida sua reabilitação;

4.2.3 Que esteja impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção
aplicada; 

4.2.4 Que esteja reunida em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.2.5 Estrangeira, que não funcione no País;

4.2.6 Que não seja do ramo de atividade do objeto ora licitado – será realizada consulta “on-
line” no SICAF, caso necessário;

4.2.7 Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial ou de insolvência, ou sob
outra forma de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

4.2.8 Que possua em seu quadro funcional servidor ou dirigente da Universidade Federal de
Viçosa.
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4.3 O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico:

4.3.1 Que está ciente e concorda com as condições deste edital e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação aqui previstos;

4.3.2 A inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, de acordo com o § 2°,
do art. 32 da Lei 8666/93;

4.3.3 Que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº
9.854/99).

4.3.4 Que a proposta foi elaborada de forma     independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 16 de setembro de 2009.

4.3.5 Que não possui em seu quadro de pessoal empregados desempenhando funções em
condições de trabalho forçado e/ou degradante, conforme prevê o inciso III do artigo 5°
da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).

4.4 As declarações somente serão visualizadas pelo pregoeiro na Fase de Habilitação.

5 - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e
subsequente encaminhamento dos valores unitários e totais para cada item cotado, contendo
marca e modelo do produto, a partir da disponibilização do edital no comprasnet
(www.comprasgovernamentais.gov.br), até o horário de abertura do pregão, horário de Brasília,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (Decreto nº 5.450/2005).

5.1.1 O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1.1 Valor unitário e total do item;

5.1.1.2 Marca;

5.1.1.3 Fabricante;

5.1.1.4 Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o seu modelo,
e sua garantia, quando for o caso;

5.1.2 A  INCLUSÃO  DA  DESCRIÇÃO  DETALHADA  DO  OBJETO  OFERTADO  É
OBRIGATÓRIA, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO (ARTS. 21 e  22, §2°, DEC.
5.450/2005).

5.1.3 A descrição que impossibilite a identificação do objeto que está sendo ofertado poderá
acarretar a recusa da proposta.

5.2 A proposta de preços do objeto licitado, item por item, será a que for colocada no sistema e,
após a etapa de lances, o pregoeiro deverá imprimir e anexar ao processo. 

5.3 Até a data e horário estipulado para o início da sessão pública de lances, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

5.4 Prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da abertura deste
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Pregão.

5.5 Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas, de qualquer natureza
incidentes sobre o objeto deste Pregão.

5.6 Deverá ser cotada a quantidade total prevista para cada item.

5.7 Não serão aceitas as propostas com exigência de faturamento mínimo.

5.7 Não serão admitidos reajustes de preço, tendo em vista o Art. 2º, § 1º, da Lei nº 10.192 de 14
de fevereiro de 2001.

6 - DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 Na data e horário estabelecidos e em conformidade com o tópico 5.1 Edital, terá início a sessão
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas, que serão
analisadas e classificadas pelo pregoeiro, passando-se para a etapa de lances, conforme
Edital e de acordo com o Decreto nº 5.450, publicado no D.O.U de 01 de junho de 2005.

7 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances para cada item cotado,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.1.1 Os lances deverão ser dados pelo valor global (total) do item e não pelo seu valor
unitário. 

7.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos para cada item, observado o horário fixado e as
regras de aceitação dos mesmos.

7.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema (§ 3º do art. 24, Decreto 5.450/2005).

7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a
identificação do detentor do lance.

7.6 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.6.1 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.

7.6.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
pregão poderá ser suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos participantes.

7.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de ENCERRAMENTO
ALEATÓRIO, emitido pelo sistema aos licitantes, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
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7.8 Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema
eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que
seja obtida proposta melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, podendo ser acompanhado
pelas demais licitantes.

7.9 Quando não for possível a conclusão do certame durante a sessão pública, o pregoeiro dará
início ao encerramento da etapa de lances, anunciando, posteriormente, o licitante vencedor.

7.10 Imediatamente após o encerramento da etapa de lances o pregoeiro retirará a proposta do
licitante no sistema e anexará no processo. 

7.11 IMPORTANTE: O VALOR UNITÁRIO poderá ter, no máximo, TRÊS CASAS DECIMAIS,
desde     que o VALOR TOTAL não ultrapasse DUAS CASAS DECIMAIS, estando     o     pregoeiro
autorizado     a     fazer     arredondamento     a     menor.

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto à compatibilidade do preço em relação ao
estimado para a contratação, e verificará a habilitação da licitante conforme disposições do
edital.

8.1.1 As convocações via chat deverão ser prontamente respondidas pelo licitante no prazo
estipulado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação da proposta.

8.2 Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço para o item cotado.

8.3 Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências, condições e/ou
especificações estabelecidas neste edital.

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.5 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a
verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital, para o qual apresentou proposta.

8.6 No julgamento da habilitação e propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade para
fins de habilitação e classificação.

8.7 O pregoeiro poderá negociar diretamente com o(s) proponente(s) para que seja obtido o menor
preço, conforme inciso XVII, do artigo 4º da Lei 10.520, de 17/07/2002.

8.8 O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital,  por  meio  de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.8.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características  do  material  ofertado,  tais  como marca,  modelo,  tipo,
fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.8.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro. 

8.9 O  pregoeiro  poderá  solicitar  o  envio,  através  de  funcionalidade  disponível  no  sistema,  da
proposta final do licitante declarado vencedor, que deverá ser encaminhada no prazo máximo
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico (chat) e deverá:

8.9.1 Ser  redigida  em  língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,  sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

8.9.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

8.9.3 A proposta final deverá conter todas as especificações do objeto, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência. A proposta será impressa e inserida nos autos
e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.10.1 Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.11 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA DESEMPATE ENTRE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE COM DEMAIS LICITANTES QUE NÃO O SEJAM:

8.11.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores ao MENOR PREÇO.

8.11.2 Aplicada quando a melhor oferta válida, não tiver sido apresentada por microempresa
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). 

8.11.3 A preferência de que trata este item, proceder-se-á da seguinte forma:

I  -  Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em 1°
lugar no certame, situação em que será adjudicado o objeto licitado em seu favor; 

II - Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
com base no subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito; 

III - No caso de equivalência de lances, os mesmos não serão considerados iguais,
prevalecerá a ordem de apresentação pelos licitantes. 

IV - Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo
de cinco minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão.

V  -  Não apresentada nova proposta no prazo fixado no subitem anterior, serão
convocadas as remanescentes microempresas e empresas de pequeno porte que
porventura encontrarem-se em situação de empate.
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VI - Na hipótese da não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente de menor preço.

8.12 CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO:

8.12.1 Será assegurada preferência na contratação, nos termos do disposto no art. 3º da Lei nº
8.248, de 1991, regulado pelo art. 5º, do Decreto nº 7.174/2010, observada a seguinte
ordem:

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o
Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal;

II - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e

III - bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder
Executivo Federal.

8.12.2 As microempresas e empresas de pequeno porte que atendam ao disposto nos incisos
acima terão prioridade no exercício do direito de preferência em relação às médias e
grandes empresas enquadradas no mesmo inciso.

8.12.3 O exercício do direito de preferência disposto nos subitens 8.11.1 e 8.11.2, será
concedido, observando-se os seguintes procedimentos, sucessivamente:

a) aplicação das regras de preferência para as microempresas e empresas de pequeno
porte, quando for o caso;

b) aplicação das regras de preferência previstas no subitem 8.11.1, com a classificação
dos licitantes cujas propostas finais estejam situadas até dez por cento acima da melhor
proposta válida, conforme o critério de julgamento, para a comprovação e o exercício do
direito de preferência;

c) convocação dos licitantes classificados que estejam enquadrados no inciso I subitem
8.1011, na ordem de classificação, para que possam oferecer nova proposta ou novo
lance para superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado vencedor do
certame;

d) caso a preferência não seja exercida na forma da alínea “c”, por qualquer motivo,
serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no inciso II do
subitem 8.11.1, na ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito
de preferência, aplicando-se a mesma regra para o inciso III do subitem 8.11.1, caso
esse direito não seja exercido.

8.12.4 Após o término da sessão pública, as empresas licitantes deverão permanecer logadas
no Sistema Eletrônico para que o Pregoeiro possa convocar, na ordem de classificação e
por meio do Chat, as empresas cujo valor da proposta para o item esteja situado no
intervalo percentual previsto na alínea “b” do subitem 8.11.3, ou seja, até dez por cento
da melhor proposta válida.

8.12.5 Será encaminhado às licitantes, via Chat do Sistema Eletrônico, questionamento visando
identificar aquelas que porventura preencham as condições listadas no subitem 8.11.1.

8.12.6 Após convocada pelo Chat para informar qual das condições listadas no subitem 8.11.1
sua proposta atende, a empresa licitante terá o prazo de 5 (cinco) minutos para resposta,
sob pena de preclusão do seu direito de preferência.
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8.12.7 A comprovação do atendimento ao PPB será feita mediante apresentação do documento
comprobatório da habilitação à fruição dos incentivos fiscais regulamentados pelo
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, ou pelo Decreto no 6.008, de 29 de
dezembro de 2006.

8.12.8 A comprovação será feita:

I - eletronicamente, por meio de consulta ao sítio eletrônico oficial do Ministério da
Ciência e Tecnologia ou da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA;
ou

II - por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério da Ciência e Tecnologia
ou pela SUFRAMA, mediante solicitação da licitante.

8.12.9 Na hipótese em que nenhuma das licitantes preencha os requisitos elencados no
subitem 8.11.1, prevalecerá o resultado inicialmente apurado pelo sistema eletrônico.

9 - DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição  prévia  ao exame da documentação de habilitação do licitante  detentor  da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1 SICAF;

9.1.2 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php).

9.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

9.1.5 A consulta dos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429 de 1992, que prevê, dentre
as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,  por
falha de condição de participação.

9.2 Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

9.2.1 Habilitação Jurídica:

9.2.1.1 Registro Comercial, no caso de empresário individual;

9.2.1.2 Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedade empresária, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, devidamente registrados;

9.2.1.2.1 Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva;
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9.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples ou Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

9.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

9.2.2 Regularidade Fiscal:

9.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.2.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta
de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida
pela Secretaria da Receita Federal –  SRF e Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional – PGFN);

9.2.2.3 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND  INSS) e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

9.2.2.4 Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT).

9.2.2.5 Os licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal  e  trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição (Art. 43, da Lei Complementar 123/2006).

9.2.2.6 A comprovação do tópico anterior poderá ser suprida, durante a sessão do
pregão, no caso em que o pregoeiro puder comprovar tal situação em sítio
oficial de qualquer esfera de governo, imprimir e juntar a declaração aos
autos do processo.

9.2.2.7 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal  e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o licitante proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando
requerido pelo licitante, desde que não haja urgência na contratação ou
prazo insuficiente para emissão do empenho, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.2.2.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 28 do Decreto n°5450/05, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
efeito de contratação (emissão de empenho) ou revogar a licitação.

9.2.2.9 Deverá ser comprovado o enquadramento em um dos dois regimes, na
forma do disposto na Lei Complementar nº 123/2006.

9.2.2.10 A comprovação do presente tópico poderá ser suprida, durante a sessão
do pregão, no caso em que o pregoeiro puder comprovar tal situação em
sítio oficial de qualquer esfera de governo, imprimir e juntar aos autos do
processo.
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9.3 O pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação
aos subitens 9.1.1 e 9.1.2, relativos à habilitação jurídica e à regularidade fiscal,
respectivamente, conforme disposto nos arts. 4°, caput, 8°, §3°, 13 a 18 e 43 da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 11 de outubro de 2010.

9.3.1 O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade
de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios,
da Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais
– SISG – localizados nas Unidades da Federação até o 3º dia útil que anteceder a data
da abertura das propostas.

9.3.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

9.3.3 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio
oficial, o licitante será convocado, via “chat”, a encaminhar, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, que correrá apenas durante dias úteis, documento válido que comprove o
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

9.3.3.1 Ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das
microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas,
conforme estatui o art. 43, §1° da LC 123, de 2006 e de acordo com o inciso III do
art. 43 da IN SLTI/MPOG N° 2 de outubro de 2010.

9.4 Procedida à consulta ao SICAF, será impressa declaração demonstrativa da situação do
licitante, a qual será juntada ao processo de licitação.

9.5 Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova.

9.6 Havendo irregularidade no cadastramento do SICAF, e não sendo apresentada pelo licitante já
cadastrado documentação atualizada e regularizada, o licitante será inabilitado.

9.7 Aceito o lance de menor valor e verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o
pregoeiro anunciará o licitante vencedor.

9.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição ao requeri-
dos neste Edital e seus Anexos.

9.9 A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos sujeitará o lici-
tante às sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos subitens 15.1 e 15.1.18 deste
Edital.

10 - DOS RECURSOS

10.1 Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao pregoeiro por meio
eletrônico, em formulário próprio, explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após
a divulgação do vencedor. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará
na decadência do direito de recurso.

10.2 Demonstrada a intenção prevista no tópico anterior, o licitante disporá do prazo de 03 (três)
dias para apresentação do recurso, por meio eletrônico (art. 26 do Decreto nº 5450/2005).

10.3 Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em até 3(três) dias, contados a partir do
término do prazo do recorrente, por meio eletrônico (art. 26 do Decreto nº 5450/2005).

10.4 A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade
10
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responsável pela licitação.

10.5 O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não sejam
passíveis de aproveitamento.

10.6 Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo.

10.7 É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Pregão na Diretoria de Material da UFV,
com finalidade de subsidiar a preparação de recursos e de contrarrazões.

10.8 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Rodovia MG
230, Km 08, SERVIÇO DE MATERIAIS, Campus de Rio Paranaíba –  CEP. 38810-000 –  Rio
Paranaíba – MG – Fone (34) 3855-9371 – e-mail: materialcrp@ufv.br.

10.9 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os
que forem enviados por fax.

11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não
houver recurso.

11.1.1 O pregoeiro poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição ou outra
área especializada da UFV, com vistas à verificação da aceitabilidade dos itens
cotados, antes da adjudicação do certame.

11.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando
houver recurso, pela própria autoridade competente.

12 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

12.1 Em substituição ao termo de contrato, conforme disposto no parágrafo 4º do artigo 62 da Lei nº
8666/93, será emitida Nota de Empenho a favor do adjudicado, após a publicação do resultado
da licitação e depois de transcorrido prazo sem interposição de recurso.

12.2 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para retirada/recebimento do
empenho no prazo de até 10 (dez) dias úteis.

12.3 Alternativamente ao recebimento ou à retirada da nota de empenho, a UFV poderá
encaminhá-la para aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal ou meio
eletrônico, com aviso de recebimento (AR), para que seja aceito no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da sua data de recebimento.

12.4 O fornecedor deverá disponibilizar os seguintes dados para a emissão do empenho: endereço,
telefone/fax, e-mail, nome do banco, da agência, número da conta-corrente e nome da praça
de pagamento, caso não tenha cadastro de fornecedor com a UFV.

12.4.1 O endereço eletrônico (e-mail) fornecido, deve possuir tecnologia de aviso de
recebimento, sob pena de considerar-se a licitante notificada para todos os
efeitos jurídicos. 

12.5 Caso o licitante vencedor se recuse a retirar/receber o empenho no prazo acima estabelecido,
será convocado outro licitante, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se
o licitante desistente às sanções administrativas descritas neste Edital.
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12.6 A UFV poderá, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8666/93, unilateralmente, aumentar ou reduzir
a(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) em até 25% do valor inicial, ou, após acordo celebrado entre
as partes, fazer supressões nas quantidades em percentual excedente aos 25% do valor inicial.

13 - DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO

13.1 O     bem     objeto     desta     licitação     será     entregue     no     Almoxarifado     Central   do Campus da UFV
em Rio Paranaíba,   na     cidade     de   Rio Paranaíba –   MG,     no     prazo     máximo     de     30     (trinta)     dias
corridos     após     a     retirada/recebimento     da     nota     de     empenho.

13.2 Todos os bens deverão atender rigorosamente às especificações constantes deste Edital e
seus Anexos. A entrega fora das especificações indicadas implicará na recusa, por parte da
Administração, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 

13.3 A reparação ou substituição do bem deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos a contar da notificação da Comissão Permanente de Licitação ao fornecedor sobre a
recusa do mesmo. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às
penalidades cabíveis.

13.4 Os bens deverão ser entregues dentro do prazo estabelecido e será considerada como recusa
formal a falta de entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, devidamente comprovado pelo fornecedor e reconhecido pela UFV.

13.4.1 As entregas devem ser realizadas em dias úteis, no período de 08:00 às 16:00,
em horário corrido, impreterivelmente.

13.5 O recebimento dos bens dar-se-á por intermédio de representante designado pela UFV e será:

13.5.1 Provisório: na entrega dos bens, para efeito de posterior verificação da conformidade
do mesmo, com as especificações solicitadas.

13.5.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente
aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

14 - PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil após a aferição do cumprimento da
entrega do objeto contratado e da respectiva documentação fiscal, nos termos do tópico 13.5
deste Edital, condicionada, ainda, à adimplência fiscal do contratado, verificada em relatório
obtida por consulta direta ao SICAF.

14.1.1 Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido, até a
normalização, sem que isso acarrete ônus adicionais para a UFV (Artigo 55, inciso XIII
da Lei nº 8666/93  em conjunto com o § 1º do art. 3° da IN/SLTI/MPOG nº 02 de 11 de
Outubro de de 2010);

14.2 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
UFV, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes formulas:

I=(TX/100) 

       365 
12
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EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

14.3 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem
ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade
superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração
de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

14.4 A data efetiva de pagamento é aquela em que se efetivar a entrega da Ordem Bancária ao
agente financeiro da UFV, cumpridas as determinações da Inst. Normativa STN/04/2004.

14.5 Em cumprimento à Lei nº 10.833, de 29/12/2003 a UFV reterá, na fonte, o imposto sobre a
renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem assim a contribuição sobre o lucro líquido, a contribuição
para a seguridade social - COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos
que efetuar a pessoas jurídicas que não apresentarem a cópia do Termo de Opção.

14.6 A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A NOTA FISCAL CONTENDO O MESMO CNPJ DO
EMPENHO PARA EFEITO DE PAGAMENTO.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito à
ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital, o licitante
que:

15.1.1 Se recusar a receber/retirar o empenho, dentro do prazo estabelecido no tópico 12.2;

15.1.2 Deixar de entregar documentação exigida no edital;

15.1.3 Apresentar documentação falsa;

15.1.4 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;

15.1.5 Não mantiver a proposta;

15.1.6 Falhar ou fraudar na execução do avençado;

15.1.7 Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.8 Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do avençado, a UFV poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à VENCEDORA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras
sanções previstas neste edital, e demais legislações aplicáveis à espécie:

15.2.1 Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor da nota de empenho, por dia
de atraso de sua execução.
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15.2.2 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no
caso de sua inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em
receber / retirar a Nota de Empenho.

15.2.3 Multa de 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, no caso de
descumprimento de qualquer outra obrigação aqui pactuada, observado o princípio da
proporcionalidade.

15.3 A sanção de advertência pode ser aplicada à VENCEDORA juntamente com a de multa. 

15.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

15.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
UFV, a VENCEDORA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 15.2 e 15.3.

15.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento
de licitar e de contratar com a União, o licitante será também descredenciado por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

16 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

16.1 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
para o e-mail materialcrp@ufv.br   (art. 19, Decreto 5.450/2005).

16.2 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório de Pregão, exclusivamente por meio eletrônico, para o
e-mail materialcrp@ufv.br   (Art. 18, Decreto 5.450/2005).

16.2.1 Caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

16.2.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório que implique modificação no edital, será
designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração não
afetar a formulação das propostas.

16.3 É conveniente a confirmação do recebimento do e-mail, através do telefone: (34) 3855-9317.

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
do pregoeiro em contrário.

17.2 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados.

17.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão.

17.4 É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
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promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde
a realização da sessão pública.

17.5 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.6 Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas de
Preços.

17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito do licitante à execução do
objeto.

17.8 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.

17.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Universidade Federal de Viçosa.

17.10 Para fins de aplicação da sanção administrativa constante do tópico 15.2.2 deste Edital, o lance
é considerado proposta.

17.11 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (Decreto
nº 5.450/2005).

17.12 Todos os horários estabelecidos neste Edital, em avisos e errata, e durante a sessão pública
observarão, para todos os efeitos, o horário oficial de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, da mesma
forma que toda menção a valores refere-se à moeda Real (R$).

17.12 Os casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10520/02, da Lei
nº 8.666/93, com suas posteriores alterações.

17.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência.

ANEXO II – Relação de Itens.
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18 - DO FORO

18.1 O foro para dirimir questões contratuais oriundas da presente licitação, fica eleito o foro da
Justiça Federal em Viçosa-MG, com exclusão de todos os outros, por mais privilegiados que se
possam traduzir.

Viçosa, _____ de _________________ de 2018.

Pregoeiro (a)

Procuradoria Federal
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2018

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição de PLACA CONTROLODORA, DISCO RÍGIDO,
FONTE PARA RELÓGIO DE PONTO, CARTUCHOS DE TONNER E OUTROS ITENS DE
CONSUMO  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  SERVIÇO  DE  TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO  DA UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE VIÇOSA  CAMPUS RIO  PARANAÍBA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1 A descrição complementar dos itens constantes da Relação de Itens encontra-se no
tópico 3.1 do Termo de Referência (Anexo I).

1.1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2 - DA JUSTIFICATIVA

2.1 Os itens desta licitação visam atender às necessidades dos seguintes órgãos da Universidade
Federal de Viçosa:

Órgão

01 CAMPUS RIO PARANAÍBA

2.2      As aquisições, objeto desse Termo, estão em estrita consonância com os programas de Ensino,
Pesquisa,  Extensão  e  manutenção  da  funcionalidade  da  Universidade  Federal  de  Viçosa.
Ademais, esses objetos são de fundamental importância no auxílio às aulas práticas e para o
desenvolvimento de trabalho em campo, além de se configurarem em elementos indispensáveis
ao desenvolvimento das atividades estudantis, tanto da graduação quanto da pós-graduação, e
administrativas.

Logo, faz-se necessária a aquisição desses bens, de modo a garantir as condições essenciais 
para que a UFV continue sendo referência nacional e internacional em qualidade de ensino.

3 - DA ESPECIFICAÇÃO

3.1 O objeto a ser adquirido está especificado no Quadro a seguir:

ITEM SERPRO UNID. QUANT. DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

VALOR MÁXIMO
ACEITÁVEL

(TOTAL)

(R$)

1 307724 UD 30 CARTUCHO DE TONER IMPRESSORA HP LASERJET 1010, 
1015, 1020, REFERÊNCIA CARTUCHO Q2612A, 
COR PRETA, DURABILIDADE 2.000 PÁGINAS,  NÃO
REMANUFATURADO, NÃO RECARREGADO, VALI-
DADE MÍNIMA 12 MESES . CARTUCHO DE TONER 

1.290,23
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IMPRESSORA HP LASERJET 1010, 1015, 1020, RE-
FERÊNCIA CARTUCHO Q2612A, COR PRETA, DU-
RABILIDADE 2.000 PÁGINAS,  NÃO REMANUFATU-
RADO, NÃO RECARREGADO, VALIDADE MÍNIMA 
12 MESES .

2 359715 UD 10 CARTUCHO TONER IMPRESSORA  HP , REF. LASERJET 
M1120 / P 1505 N, REF. CARTUCHO CB436A,  COR 
PRETA, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECARRE-
GADO, VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES

397,22

3 150347 UD 6 DISCO RÍGIDO REMOVÍVEL, INTERNO Disco rígido para no-
tebook com interface SATA de 2,5 polegadas, 

Capacidade de 1 TB (Mínimo) 

Interface de conexão: Serial ATA II (SATA II) 3
Gb/s mínimo 

Velocidade de rotação de 5400 RPM 
(Mínimo) . 

Disponibilizar 8 MB de memória cache (Mínimo)

2.245,64

4 150490 PE 40 ACESSÓRIO EQUIPAMENTO SEGURANÇA Cabo Injetor POE 
Splitter Par 

Especificações MÍNIMAS: 

[1] Separador PoE + Injetor PoE. 

[2] Tensão Entrada/Saída: 5~54V. 

[3] Corrente de Saída Máx.: 2A. 

[4] Corrente de Entrada: 12V. 

[5] Distância Efetiva: 30~50m. 

[6] Suporte para cabo de Rede : TIA/EIA 568-
B CAT5+. 

[7] Conector de Energia : DC5.5 * 2.1mm. 

[8] Conector DC : 2.1 * 5.5mm. 

[9] Diâmetro dos Condutores: OD: 4.5, 7/0.16 
Au. 

[10] OD: 3.5, 10/0.16 Au, DC Plug: 5.5 * 
2.1mm. 

[11] Compatível com câmeras de segurança IP
3.0 Megapixels 3.6mm 30m Vip S3330 
G2 Intelbras. 

[12] Deverá ser entregue duas peças uma com

1.559,20
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conector DC e outro com DC Plug, am-
bos com conexão para cabo de Rede 
padrões TIA/EIA 568-B CAT5+. 

[13] a entrega deverá ser realizada na Universidade Federal de 
Viçosa - Campus Rio Paranaíba - A/C Serviço de Tec-
nologia da Informação - Rod. MG 230, km 08 - Bairro: 
Rural - Rio Paranaíba / MG - CEP.: 38.810-000.

5 150400 UD 2 PLACA CONTROLADOR DE VÍDEO Especificações: 

Número de CUDA Cores: 1582 

Clock básico (MHz): 1582 

Especificações de memória: 

Velocidade: 11 Gbps 

Capacidade: 11 GB 

Tipo: GDDR5X 

Barramento/interface: 352-bit 

Largura de banda: 484 GB/seg 

Recursos: 

Compatível com a tecnologia CUDA. 

Compatível com VR Ready 

Compatível com NVIDIA Ansel 

Compatível com NVIDIA G-SYNC 

Compatível com NVIDIA GameStream 

Compatível com NVIDIA GPU Boost 3.0 

DirectX 12 com nível de funcionalidade 12_1 

Vulkan API 

OpenGL 4.5 

Certificação de SO - Windows 7-10, Linux, 
FreeBSDx86 

Suporte de exibição: 

9.838,94
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Barramento PCIe 3.0 

Suporte de tela: 

Resolução digital máxima: 7680x4320@60Hz 

Conectores de tela padrão: DP 1.43, HDMI 
2.0b 

Suporte para vários monitores 

HDCP 2.2 

Especificações de energia: 

Temperatura máxima da placa de vídeo:  91 
Cº 

Consumo máximo: 250 W 

Requisito Mínimo de Energia do Sistema: 600 W

6 150400 UD 10 PLACA CONTROLADOR DE VÍDEO Interface: 

- Bus Suporte PCI-E 3.0 

 GPU: 

- Base (MHz) 1354 

- Boost (MHz) 1468 

 Memória: 

- Velocidade: 7008 Mhz 

- Capacidade: 4GB 

- Interface: 128-bit 

- Tipo: DDR5 

-  Largura de banda: 112 GB / seg 

 

Recursos: 

10.237,93
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- Compatibilidade com a linguagem CUDA 

- Compativel com NVIDIA Ansel 

- Compativel com NVIDIA G-SYNC 

- Compativel com NVIDIA GameStream 

- Compativel com NVIDIA GPU Boost 3.0 

- HDCP 2.2 

- API do Vulkan 

- Open GL 4.5 

- DirectX 12 com nível de funcionalidade 12_1 

- Certificação de SO - Windows 7-10, Linux, 
Free85BSDx86 

 

Suporte de Exibição: 

- Monitores Multi Monitor: Até 3x 

- Resolução Máxima Digital 4096x2160 @ 
60Hz 

- HDCP 

- HDMI 

Conectores: 

- Display Padrão DP 1.4 

- HDMI 2.0b 

- Dual Link-DVI 

Alimentação Mínima: 
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- Consumo Máximo: 75W 

- Requisito Mínimo de Energia do Sistema: 
300W 

- Alimentação exclusiva pela PCI Express 

Conteúdo da Embalagem: 

- Placa de Vídeo 

- Driver de Instalação 

- Guia Rápido

7 35440 UD 2 ACESSÓRIO DE COMPONENTE ELÉTRICO / ELETRÔNICO . 
Fonte de alimentacao para computador: 

Padrão: 

ATX12V 2.4 / 2.3 / 2.2 / 2.01 e EPS12V 2.92 

Recursos: 

Nível de certificação: 80 PLUS Bronze 

Potencia: 750 W reais 

PFC Ativo (99%) 

Botão de liga/desliga 

Conectores banhados em ouro 

Certificação NVIDIA SLI Ready 

Cabos com malha de proteção 

Tipo de cabo: Sleeved 

Plug Tipo: WW 

Alimentação: 

Eficiência: 80 ~ 85% 

1.119,38
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Corrente: 5 ~ 10A 

Frequência: 47 ~ 63Hz 

Tensão: 90 ~ 264V (Seleção Automática) 

Refrigeração: 

Ventoinha de 120mm na parte inferior 

Controle automático de velocidade 

  

Proteções: 

OPP: Over Power Protection 

OVP: Over Voltage Protection 

OCP: Over Current Protection 

SCP: Short Circuits Protection 

UVP: Under Voltage Protection 

Temperatura: 

Temperatura nominal de saída contínua: 40°C 

Conectores: 

Conector ATX: 1x 

Conector EPS: 1x 

Conector Floppy: 1x 

Conector 4-Pin: 8x 

Conector PCIe: 4x 

Conector SATA: 8x 

Comprimento dos cabos: 

ATX12V: ± 64cm. 

ATX20/24: ± 60cm. 
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PCI Express: ± 51cm. 

Certificações: 

CE, EN, FCC Part 15 & 2, C-Tick, UL, CSA, 
TUV e CB 

Tensão-Corrente Saídas: 

+3,3V: 25A 

+5V: 25A 

+12V: 62A 

-12V: 0.8A 

5V Stand By: 3A 

  

Acessórios: 

4 parafusos de montagem. 

Abraçadeiras. 

Guia do usuário. 

Documento de garantia. 

Garantia 

12 meses de garantia

8 35440 UD 2 ACESSÓRIO DE COMPONENTE ELÉTRICO / 
ELETRÔNICO . Gabinete para computador: 

Descrição: 

- Compavel com placa mãe ATX e Micro ATX 

- Chapa SPCC com 0,5mm de espessura 

- Áudio e microfone frontal (P2) 

- Suporte para no minimo 5 fans de 120 mm 
(ventoinhas) 

582,10
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- Suportar fonte de alimentacao com dimen-
sões: 150 mm x 160 mm x 86 mm 

- Com parafusos traseiros recartilhados 

- Tampa lateral transparente 

- Espaço de fixação da fonte na parte inferior 

- Cor: Preta 

Baias: 

- 1x Baia externa de 5,25" 

- 2x Baias de 3,5" 

- Suporte para SSD de 2,5" 

- 7x Slots de expansão 

Conexões: 

- 2x USB 3.0 

Garantia 

12 meses de garantia

9 35440 UD 12 ACESSÓRIO DE COMPONENTE ELÉTRICO / ELETRÔNICO . 
Memória RAM DDR3 para computador socket LGA 
1150 

Especificações: 

- Tipo: 240-Pin DDR3 SDRAM 

- Capacidade: 8GB 

- Aceleração: DDR3 1600 mhz (PC3 10600) 

- Cas Latência: 10 

- Tensão: 1.5V 

Garantia 

12 meses de garantia 

5.075,40
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10 35440 UD 4 ACESSÓRIO DE COMPONENTE ELÉTRICO / ELETRÔNICO . 
Memória RAM DDR4 para computador 

Especificações: 

- Capacidade: 16GB 

- 2133MHz ou superior 

- DDR4 

- CL14 

- DIMM 

Garantia 

12 meses de garantia 

4.355,96

11 35440 UD 15 ACESSÓRIO DE COMPONENTE ELÉTRICO / ELETRÔNICO . 
Ventoinha fan para computador 

Especificações: 

- Dimensões (A X L X P): 12,0 x 12,0 x 2,5 
cmm 

- Velocidade: 2.000 RPM ± 10% 

- Fluxo de ar: 69.69 CFM ± 10% 

- Pressão de ar: 2.94 mmH2O ± 10% 

- Expectativa de vida: 160,000 horas 

- Nível de ruído: 19 dBA 

- Tipo de rolamento: POM (4ª Geração de rola-
mento) 

- Conector: 3 Pinos 

- Voltagem: 12VDC 

- Corrente: 0.35A 

- Consumo: 4.2W 

 Conteúdo da Embalagem: 

1.346,40
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- 1x Cooler 12cm 

- 4x Parafusos de metal 

- 1x Adaptador 3 para 4 pinos (molex) 

Garantia 

12 meses de garantia

12 408600 UD 130 CARTUCHO TONER IMPRESSORA SAMSUNG, MODELO IM-
PRESSORA MULTIFUNCIONAL SCX-3405, COR 
PRETA, REF. CARTUCHO MLT-D101S, NÃO REMA-
NUFATURADO, NÃO RECARREGADO, VALIDADE 
MÍNIMA 12 MESES

7.319,78

13 234019 CJ 1 CONJUNTO DE FERRAMENTAS, COMPONENTES CHAVE 
DE FENDA E PHILIPS / ALICATE BICO DE CORTE E
COMUM, PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRÔNICOS. Deve possuir também: 

- Maleta dobrável 

Possui Ainda Compartimento Interno Para Se 
Colocar Outras Ferramentas Deseja-
das. Conteúdo: 

- 40 Bits 

- Pontas De Chaves De Fenda, Philips E Torx 
De 25 Mm Largura 

- 20 Soquetes Com Encaixe De 1/4 : (4, 5, 6, 7,
8, 9, 10, 11, 12, 13 Mm E 5/32, 5/16, 
11/32, 3/8, 7/16, 15/32 E 1/2 

- 6 Soquetes Com Encaixe De 3/8 : (14, 17 E 
19 Mm E 11/16, 5/8 E 3/4 ) 

- 1 Adaptador Para Soquetes 1/4 X 3/8 

- 24 Chaves Allen (De 0,9 A 6 Mm E De 0,036 
A 3/16 ) 

- 1 Extensão Enc. 3/8 - 70 Mm/3 

- 1 Soquete De Velas Enc. 3/8 X 13/16 - 21 Mm

- 1 Catraca Enc. 3/8 

- 1 Alicate 8 Bomba D Água 

307,50
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- 1 Nível Triangular 

- 1 Cabo Fenda Para Bits 

- 1 Encaixe 3/8 Disco Plástico 

- 8 Chaves Combinadas: 11, 12, 14, 15 Mm E 
7/16 1/2 9/16 5/8 

- 1 Chave Ajustável 8 

- 1 Chave De Fenda 6x100mm 

- 1 Alicate Universal 6 

- 1 Alicate Bico Mei Cana 6 

- 1 Alicate Corte Diagonal 6 

- 1 Estilete 

- 1 Chave Phillips Nº 2x100mm

14 196910 UD 10 ACESSÓRIO PARA ESTUDO / TREINAMENTO - ACESSÓRI-
OS PARA LABORATÓRIO Composto por: 

01 - Motor Shield L293D para PLACA CONTROLADORA, PA-
DRÃO INTERFACE ARDUINO MEGA 2560 

466,90

15 196910 UD 26 ACESSÓRIO PARA ESTUDO / TREINAMENTO - ACESSÓRI-
OS PARA LABORATÓRIO Composto por: 

01 � PLACA CONTROLADORA, PADRÃO IN-
TERFACE ARDUINO MEGA 2560, MA-
TERIAL PLÁSTICO DISPOSTO BASE 
METAL OU MADEIRA, TECNOLOGIA 
SISTEMA EMBARCADO PROGRAMÁ-
VEL 

01 � Cabo USB AM/BM 

01 � Fonte 9v 1A Arduino Bivolt 

01 � Fonte Ajustável Protoboard 3,3-5V 

01 � Protoboard 1660 Pontos 

30 � Jumper Macho-Macho 

40 � Jumpers Macho-Fêmea 

01 � Display LCD 20×4 Backlight Azul 

01 � Módulo Bluetooth RS232 HC-05 

12.464,40
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01 � Módulo RF Transmissor + Receptor 
433MHz 

01 � Módulo Relé 2 Canais 5v 

01 � Sensor de Distância Ultrassônico 

01 � Sensor de Movimento Presença PIR 

01 � Real Time Clock RTC DS1307 

01 � Acelerômetro e Giroscópio 3 Eixos MPU-
6050 

01 � Motor de Passo 5v 

01 � Driver Motor de Passo ULN2003 

01 � Micro Servo 9g SG90 

01 � Sensor de Temperatura NTC 

01 � Sensor de Luz LDR 

01 � Sensor de Vibração Tilt 

01 � Buzzer Passivo 

10 � LED Vermelho 

10 � LED Verde 

01 � LED RGB 

10 � Capacitor Cerâmico 10nF 

10 � Capacitor Cerâmico 100nF 

05 � Capacitor Eletrolítico 100uF 

10 � Resistor 330&#937; 

10 � Resistor 1K&#937; 

10 � Resistor 10K&#937; 

01 � Potenciômetro Trimpot 10K&#937; 

05 � Chave Tactil 

05 � Chave 3 Posições 

01 � Caixa Plástica Transparente 15x9x4cm

16 196910 UD 10 ACESSÓRIO PARA ESTUDO / TREINAMENTO - ACESSÓRI-
OS PARA LABORATÓRIO Composto por: 

1.723,00
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02 � Chassi em acrílico 

04 � Motores DC (3-6v) 

04 � Rodas de Borracha 

04 � Discos de Encoder 

06 � Espaçadores 

01 � Jogo de Parafusos e Porcas

17 35440 M 6 ACESSÓRIO DE COMPONENTE ELÉTRICO / ELETRÔNICO 
Fonte Original para Relógio de Ponto da Henry sendo 
7,8V 3.5A 

Compatível com Relógios de Ponto Henry mo-
delos: Prisma e Prisma Super Fácil. 

A entrega deverá ser efetuada no Campus Rio Paranaíba da 
Universidade Federal de Viçosa no seguinte endere-
ço: Rod. MG 230, km 08 - Bairro: Rural Rio 
Paranaíba / MG - CEP.: 38.810-000 A/C Heder / STI. 
34 3855 9342 / 34 3855 9341.

641,52

4 - DA ESTIMATIVA DA DESPESA

4.1 O valor estimado para esta aquisição é de R$ 60,971,50 (Sessenta mil, novecentos e setenta
e um reais e cinquenta centavos).

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da aquisição objeto desta licitação estão
consignados no Plano de Trabalho UFV de 2018, (PTRES) 108606, mediante emissão de
Nota de Empenho, no Elemento de Despesa: 339030 – Material de Consumo.

6 – DO LOCAL DE ENTREGA

6.1 O     bem     objeto     desta     licitação     será     entregue     no     Almoxarifado     Central   do Campus da UFV
em Rio Paranaíba,   na     cidade     de   Rio Paranaíba –   MG,     no     prazo     máximo     de     30     (trinta)     dias
corridos     após     a     retirada/recebimento     da     nota     de     empenho.

7 – DO RECEBIMENTO

7.1 O recebimento e aceitação dos materiais e equipamentos obedecerão, no que couber, ao
disposto na Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 4.320/64, demais legislações pertinentes
e as normas e condições descritas abaixo:
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7.1.1 Provisório: na entrega dos bens, para efeito de posterior verificação da conformidade
do mesmo, com as especificações solicitadas.

7.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente
aceitação definitiva, que ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7.2 O recebimento definitivo será efetuado pelo solicitante, que emitirá o parecer sobre a

adequação do produto entregue com as normas, condições e especificações contidas nesse

Termo;

7.3 A UFV se reserva o direito de recusar todo e qualquer material ou equipamento entregue em

desacordo com as especificações ou que contenham qualquer tipo de vício ou defeito;

7.4 No caso da recusa de qualquer item contratado, a contatada terá um prazo máximo de 10 (dez)

dias, contados da notificação da contratante, para substituir o material ou equipamento por

outro em perfeitas condições de uso, sendo que todas as despesas decorrentes da substituição

correrão às suas expensas, não gerando qualquer obrigação adicional para a UFV;

7.5 O pagamento somente ocorrerá após o recebimento definitivo do material.

8 – DOS DEVERES DA CONTRATANTE

8.1 A contratante se obriga a cumprir as normas e condições contidas neste Termo, sem prejuízo
às demais condições contidas na legislação pertinente,  no edital  do certame e no contrato
firmado entre as partes, ou instrumento que o substituir, em conformidade ao art. 62, da Lei
Federal nº 008.666/93.

8.2 São obrigações da contratante:

8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3 Comunicar à Vencedora por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Vencedora, através de
comissão/servidor especialmente designado;

8.1.5 Efetuar pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Nota de Empenho, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9 – DOS DEVERES DA CONTRATADA

9.1 A Contratada  deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
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perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

9.1.5 Manter, durante toda a execução do avençado, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10 – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados. 

10.2 A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 1993.

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do avençado, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

11 – DO PAGAMENTO

11.1 O pagamento será efetuado conforme descrito no tópico 14 do Edital.

12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 As sanções administrativas serão aplicadas conforme descritas no tópico 15 do Edital.

                                                     

Responsável
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